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ANO 183 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.319

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2020.17.01.04.122.4200.4209.03, 
Fonte 100, do vigente Orçamento Estadual, conforme Nota de 
Empenho emitida pela Seção competente da Secretaria de Estado da 
Economia. Nos exercícios seguintes à conta de dotação apropriada.
VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, a partir de 15/06/2020.
DATA DA ASSINATURA: 08 de Junho de 2020.
<#ABC#183528#8#217785/>

Protocolo 183528
<#ABC#183529#8#217786>

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO Nº 009/2019

PROCESSO Nº 201700004071205 - de 08/12/2017.
OBJETO:  O objeto do presente termo aditivo é o acréscimo de 
atribuições definidas no ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
09/2019, de transferência, por parte da ECONOMIA/GO à SRPRF/
GO, da administração e respectivas instalações dos Postos Fiscais de 
Jaraguá/GO, Guapó/GO e Santa Rita/GO, e a atuação, em conjunto, 
tanto nos demais Postos Fiscais da ECONOMIA/GO, quanto nos 
Postos Policiais da SRPRF/GO sediados no Estado de Goiás, para 
execução de serviços de interesse recíproco dos participes. Ficando 
acrescida do ajuste inicial, a seguinte atribuição: Compartilhamen-
to de espaço (sala) no Posto Fiscal da Secretaria de Estado da 
Economia em Aragarças/GO, localizado na rodovia federal BR 158/
GO, Km 0, para servir como base de apoio operacional da Polícia 
Rodoviária Federal no serviço de fiscalização e policiamento.
PARTÍCIPES: a UNIÃO, por intermédio da SUPERINTEN-
DÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM GOIÁS, 
CNPJ: 00.394.494/0116-85, representado pelo Superintendente 
Regional o Sr. ALVARO DE RESENDE FILHO; e o ESTADO DE 
GOIÁS, com a interveniência da SECRETARIA DE ESTADO DA 
ECONOMIA, CNPJ: 01.409.655/0001-80, representada por sua 
titular, Sra. CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT.
VALOR: O presente Acordo não obriga a transferência de recursos 
entre os partícipes.
VIGÊNCIA: A partir da assinatura do Termo Aditivo até 30/05/2024.
TIPIFICAÇÃO LEGAL: inciso I do parágrafo único do art. 24 da 
Lei nº 10.233, de 05/06/01, sujeitando-se à Lei nº 8.666/93 e a Lei 
Estadual nº 17.928/12 no que couber.
DATA DA ASSINATURA: 26 de maio de 2020.
<#ABC#183529#8#217786/>

Protocolo 183529
<#ABC#183530#8#217787>

Portaria 073
-/2020 - ECONOMIA

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 5º do Decreto no 
9.660, de 06 de maio de 2020,

RESOLVE:

Alterar o inciso IV do Art. 1º da Portaria 071/2020 - 
ECONOMIA, que passará a vigorar com o seguinte texto:

IV - da Procuradoria-Geral do Estado:
a) Ana Paula Lima Florentino Alves Ferreira - Titular;
b) Lilian Cândida Nunes de Macedo Felipe - Suplente.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ECONOMIA, aos 08 
dias do mês de junho de 2020.

Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt
Secretária de Estado da Economia

<#ABC#183530#8#217787/>

Protocolo 183530

Secretaria de Estado de Cultura
<#ABC#183482#8#217727>

Portaria nº.  106/2020 - SECULT

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos 51 a 
54, Seção III, Capítulo VIII, da Lei Estadual nº  17.928/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR uma comissão para atestar as notas 
fiscais referentes ao processo nº 201500006028865, cujo objeto é 
a aquisição de livros para a formação do acervo da Biblioteca do 
Centro Cultural Oscar Niemeyer, composta pelos servidores:
I - André Milhomem Franco, inscrito no CPF n° 547.552.981-72;
II - Cleusa Maria dos Santos, inscrita no CPF n° 323.190.171-34;
III - Luciana Attux dos Santos, inscrita no CPF n°  898.358.751-20.

Art. 2º. DESIGNAR como gestora a servidora Auxiliadora 
de Araujo Moura, inscrita no CPF n° 955.415.351-15 , para 
acompanhar e fiscalizar a gestão do contrato, nos termos do art. 67 
da Lei nº 8.666/93.

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação e revoga a Portaria n° 167/2019 - SECULT.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Adriano Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário de Estado de Cultura

<#ABC#183482#8#217727/>

Protocolo 183482
<#ABC#183500#8#217744>

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

Portaria nº. 112/2020 - SECULT
Dispõe sobre a constituição de Grupo de 
Trabalho Interdisciplinar de Preservação 
e Manutenção do Patrimônio Edificado - 
GTIPMPE para estabelecer normas de 
produção e execução de serviços técnicos 
regulares especializados, tais como: 
elaboração de projetos, orçamentos, 
relatórios de execução, cronogramas, 
laudos técnicos, captação de recursos, 
proposição de parcerias e definição 
de serviços de restauro, revitalização, 
reforma, manutenção e fiscalização dos 
edifícios tombados como patrimônio 
estadual e dos demais edifícios não 
tombados de propriedade da Secretaria 
de Estado de Cultura

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º Criar o Grupo de Trabalho Interdisciplinar de 

Preservação e Manutenção do Patrimônio Edificado - GTIPMPE 
com a atribuição precípua de subsidiar as atividades da Secretaria 
de Cultura do Estado de Goiás no que concerne a definição de 
normas, instrução e execução de serviços técnicos especializa-
dos, tais como: elaboração de projetos, orçamentos, relatórios de 
execução, cronogramas, laudos técnicos, captação de recursos, 
proposição de parcerias e definição de serviços de restauro, re-
vitalização, reforma, construção, manutenção e fiscalização dos 
edifícios tombados como patrimônio estadual e dos demais edifícios 
não tombados de propriedade da Secretaria de Estado de Cultura, 
bem como atribuições excepcionais definidas pelo Secretário de 
Estado de Cultura.

Art. 2º O GTIPMPE será composto pelos membros 
servidores das seguintes unidades da SECULT:

I - Tiago Leite Ramires - Gerente de Fiscalização e 
Manutenção de Obras do Patrimônio, CPF: 001.328.161-56;

II - Keith Valéria Tito - Gerente de Museus, Bibliotecas e 
Arquivo Históricos, CPF:818.307.851-68;

III - Cláudia Fernandes - Gerente de Eventos Culturais, 
Artísticos e das Salas de Espetáculos, CPF: 402.773.641-91;

IV - Paulo Sérgio Aires - Gerente de Apoio Administrativo 
e Logística, CPF:213.651.211-00;

V - Bárbara  Svetlana Nogueira Antinarelli - Gerente de 
Compras Governamentais; CPF: 818.414.851-87;

VI - Paula Caroline de Siqueira Dunck - Gerente de 
Programas e Projetos Culturais e Artísticos, CPF: 732.627.491-68;

VII - DirceVieira Lima - Gerente do Centro Cultural Oscar 
Niemeyer; CPF: 320.907.731-20
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